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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:071/2026 
 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº:035/2026 
 

– Sistema de Registro de Preços – 
 
1 - PREÂMBULO 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 
PERIQUITO, Estado de Minas Gerais, por meio da Agente de Contratação, Sra. Bárbara 
Kyvia Azine Costa, através da Portaria Municipal N°:097, de 02 de dezembro de 2025, 
realizará a abertura do procedimento administrativo, na forma de DISPENSA 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento por menor preço, na hipótese do art. 75, inciso 
II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade com o 
Decreto Municipal nº 001, de 03 de janeiro de 2024 de Regulamenta a Aplicação da Lei 
Federal, e demais legislação aplicável. 
 
Site para Realização da Dispensa Eletrônica: LICITAR DIGITAL: https://licitar.digital/ 
 
Início da Análise das Propostas: 12/06/2026 às 09h00 
 
Final da Fase de Lances: 15h00 (intervalo mínimo 06h00 e máximo 10h00)  
 
Referência de Tempo: Horário de Brasília.  
 
Local da Sessão Pública: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL –  
Manual e forma de envio das propostas, vide campo > ajuda do sistema 
(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor).  
 
Local da Sessão Pública: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL - Manual 
e forma de envio das propostas, vide campo > ajuda do sistema 
(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor).  
 
Contato: Central de Compras e Licitação – Tel. (0xx33) 3322-9538 - e-mail: 
licitacao@periquito.mg.gov.br. 
 
2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1. A Dispensa de Licitação, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por 
meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases através do Sistema LICITAR DIGITAL, endereço eletrônico 
https://licitar.digital/ 
 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público do Município, nomeado para 
cargo de Agente de Contratação através da Portaria Municipal N°:097, de 02 de 
dezembro de 2025, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica  
https://licitar.digital/ 
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2.3. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site deste Município, no 
seguinte endereço eletrônico: www.periquito.mg.gov.br, na aba de licitações, bem como 
na Plataforma LICITAR DIGITAL, o endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br “Acesso 
Identificado”. As demais condições constam do presente edital e seus anexos. 
 
3 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
3.1. A presente Dispensa Eletrônica tem por objeto é o Registro de Preços, visando a 
eventual e futura contratação de empresa especializada para locação de horas de veículo 
tipo “Trem da Alegria” (mínimo 02 andares), incluindo todos os insumos, recursos 
humanos, equipamentos e serviços necessários à sua plena execução, tais como: 
motorista devidamente habilitado, sistema de sonorização, iluminação decorativa e equipe 
de animação composta por personagens fantasiados, visando atender às demandas 
institucionais, culturais, recreativas, educacionais e sociais do Município, conforme 
condições, quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de Referência e 
seus anexos. 
 
3.2. Menor proposta obtida na fase preparatória: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. Valor Unit. Valor Total 

 
 

01 

Serviços de aluguel de trenzinho da 
alegria com personagens, para passeio 
com as crianças e adolescentes, com as 
seguintes especificações: trenzinho novo 
em perfeito estado de conservação, 
incluso combustível, manutenção, peças 
e demais fatores para o perfeito 
funcionamento, com capacidade mínima 
de 50 lugares. 

57 Horas R$ 1.103,67 R$ 62.909,19 

 
3.3. É de extrema importância que os interessados por esse certame, leia atentamente a 
toda documentação e exigências neste Aviso de Contratação e seus anexos para 
participação do mesmo, sujeitando todas as condições estabelecida neste Instrumento 
Convocatório. 
 
3.4. Os preços de referência foram obtidos por meio de pesquisa de preços de mercado, 
entre empresas do ramo/atividade do objeto da contratação, cujas referências unitária, 
total e global resultam de média aritmética entre o mínimo de 03 (três) preços 
pesquisados, conforme demonstra Mapa Comparativo de Preços.  
 
3.5. A metodologia utilizada foi a média para obtenção dos preços estimados. 

 
3.6. Todas as especificações estabelecidas para o objeto deste certame serão 
tacitamente aceitas pelas licitantes no ato da entrega de suas propostas, assim, as 
mesmas deverão examinar cuidadosamente as condições da contratação em tela, dando 
especial atenção para as penalidades estabelecidas para os casos de descumprimento 
das obrigações contratuais, ficando cientes de que o Município de Periquito aplicará as 
sanções previstas, obedecido o disposto da Lei Federal nº 14.133/2021, garantido o 
contraditório e a prévia e ampla defesa. 
 
3.7. O presente objeto licitado deverá obedecer às normas e padrões dos órgão 
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reguladores, atendendo eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 
3.8. Os participantes do certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações, 
informações e prazos, disponibilizadas pela Agente de Contratação via chat no sistema 
eletrônico (www.licitardigital.com.br) ou através de e-mail até o encerramento final da 
Licitação com a adjudicação do Objeto. 
 
3.9. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
(www.licitardigital.com.br), não conhecendo o envio fora deste canal (Plataforma Licitar de 
Digital), no endereço informado acima 
 
3.10. A licitação dar-se-á por meio de DISPENSA ELETRÔNICA com adjudicação pelo 
Menor Preço. 
 
3.11. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP – Conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para 
contratações futuras. 
 
3.12. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 
 
3.13. ÓRGÃO GERENCIADOR – Órgão ou entidade da Administração Pública 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata referente ao Pregão. 
 
3.14. ÓRGÃO PARTICIPANTE – Órgão ou entidade que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e que integra a Ata de Registro de Preços. 
 
4 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover ações voltadas ao 
fortalecimento das políticas públicas de cultura, lazer, educação, assistência social e 
integração comunitária, por meio da disponibilização de atividades recreativas, educativas 
e de entretenimento destinadas à população do Município, especialmente crianças, 
adolescentes e famílias atendidas pelos programas e projetos desenvolvidos pelas 
Secretarias Municipais. 
 
4.2. A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seus artigos 6º, 23, 30, 205, 215 e 
217, a responsabilidade do Poder Público na promoção de ações que assegurem o 
acesso à educação, cultura, lazer e convivência social, reconhecendo tais atividades 
como instrumentos essenciais para o desenvolvimento humano, fortalecimento dos 
vínculos familiares e comunitários e promoção da cidadania. 
 
4.3. Nesse contexto, a utilização do veículo recreativo conhecido como “Trenzinho da 
Alegria” representa importante ferramenta de inclusão social e participação popular, 
possibilitando a realização de atividades lúdicas e educativas em eventos promovidos 
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pela Administração Municipal, contribuindo para o fortalecimento das ações institucionais 
desenvolvidas pelas Secretarias de Assistência Social, Educação, Cultura, Esporte, 
Turismo e demais setores da Administração. 
 
4.4. A contratação pretendida permitirá a realização de passeios recreativos durante 
festividades municipais, eventos escolares, campanhas institucionais, comemorações do 
Dia das Crianças, programação natalina, ações de convivência e fortalecimento de 
vínculos, projetos sociais, eventos culturais e demais iniciativas voltadas ao atendimento 
da população, proporcionando momentos de lazer, integração social e valorização da 
convivência comunitária. 
 
4.5. Importante destacar que o Município não dispõe de veículo próprio com 
características técnicas adequadas para a execução desse tipo de atividade, tampouco 
possui estrutura operacional, equipe especializada ou recursos suficientes para aquisição, 
manutenção, licenciamento, seguro, armazenamento e operação permanente de 
equipamento dessa natureza. 
 
4.6. Sob a ótica da economicidade e eficiência administrativa, a locação sob demanda 
mostra-se significativamente mais vantajosa do que a aquisição de bem próprio, uma vez 
que a utilização ocorrerá de forma eventual e conforme a programação dos eventos 
municipais, evitando elevados custos de investimento, manutenção e depreciação 
patrimonial. 
 
4.7. Além disso, a contratação de empresa especializada garante que os serviços sejam 
executados com observância às normas de segurança, trânsito e proteção aos usuários, 
incluindo veículo devidamente licenciado, motorista habilitado, seguro para passageiros, 
manutenção preventiva e corretiva, sistema de sonorização, iluminação decorativa e 
equipe de animação composta por personagens fantasiados, proporcionando maior 
qualidade, segurança e eficiência na execução das atividades. 
 
4.8. A contratação também contribuirá para ampliar a participação popular nos eventos 
promovidos pela Administração Municipal, fortalecer o sentimento de pertencimento da 
comunidade, fomentar o turismo local, valorizar as festividades tradicionais do Município e 
proporcionar acesso democrático ao lazer e ao entretenimento para toda a população. 
 
4.9. O Estudo Técnico Preliminar - ETP demonstrou a viabilidade técnica e econômica da 
contratação, estimando o valor total de R$ 62.909,19 (sessenta e dois mil e novecentos e 
nove reais e dezenove centavos), o que enquadra a despesa no art. 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, possibilitando a realização da Dispensa de Licitação em meio 
eletrônico. 
 
4.10. Assim, a contratação é necessária, oportuna e vantajosa, atendendo aos princípios 
da eficiência, economicidade e inclusão social, e garantindo o cumprimento das 
obrigações legais do Município. 
 
4.11. Dessa forma, a abertura do presente Aviso de Contratação Direta encontra pleno 
respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente em seus artigos 6º, XXIII; 18, §1º; 
40; e 71 e considerando a relevância social da iniciativa, a inexistência de estrutura 
própria para atendimento da demanda, a vantajosidade econômica da locação em 
comparação à aquisição do equipamento e os benefícios diretos proporcionados à 
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coletividade, conclui-se que a contratação pretendida atende plenamente ao interesse 
público, mostrando-se necessária, adequada e compatível com os princípios da eficiência, 
economicidade, planejamento e promoção do bem-estar social que regem a 
Administração Pública. 
 
5 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
5.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, 
na Lei Federal nº 14.133/2021, art. 75, inciso II, e demais legislações aplicáveis a este 
evento e nas condições e exigências descritas no Aviso de Contratação Direta e nas 
demais prescrições legais aplicáveis ao assunto já regido pelo Município de Periquito. 
 
6 - DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS 
 
6.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de 
locação de veículo recreativo do tipo “Trenzinho da Alegria”, destinado à realização de 
atividades culturais, recreativas, educacionais, institucionais e sociais promovidas pelo 
Município, compreendendo o fornecimento integral da estrutura, equipamentos, pessoal e 
demais recursos necessários à perfeita execução dos serviços. 
 
6.2. A execução deverá ocorrer de forma parcelada, sob demanda, conforme cronograma 
e solicitações emitidas pela Administração Municipal durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços ou instrumento contratual equivalente. 
 
6.3. Os serviços deverão contemplar, no mínimo, as seguintes características e 
condições: 
 
1. Veículo Recreativo 
 
Disponibilização de veículo do tipo “Trenzinho da Alegria”, com estrutura mínima de 02 
(dois) andares, em perfeito estado de conservação, funcionamento, higiene e segurança, 
devidamente licenciado junto aos órgãos competentes e apto para circulação em vias 
públicas. 
 
O veículo deverá possuir capacidade mínima para transporte simultâneo de 50 
(cinquenta) passageiros, observadas todas as normas de segurança, trânsito e transporte 
de passageiros vigentes. 
 
2. Motorista 
 
Fornecimento de motorista devidamente habilitado, possuidor de Carteira Nacional de 
Habilitação compatível com a categoria do veículo utilizado, com experiência na condução 
de veículos de transporte coletivo ou similares, sendo integralmente responsável pela 
operação segura do equipamento durante toda a execução dos serviços. 
 
Todas as despesas relacionadas ao motorista, incluindo remuneração, encargos 
trabalhistas, previdenciários, alimentação, transporte e demais obrigações legais, serão 
de inteira responsabilidade da contratada. 
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3. Sistema de Sonorização 
 
O veículo deverá possuir sistema de sonorização em perfeito funcionamento, adequado à 
realização de atividades recreativas e eventos públicos, permitindo a reprodução de 
músicas, mensagens educativas, campanhas institucionais e animação dos participantes. 
 
Todos os equipamentos deverão apresentar qualidade compatível com o porte dos 
eventos e operar em conformidade com as normas de segurança aplicáveis. 
 
4. Sistema de Iluminação Decorativa 
 
O veículo deverá possuir iluminação decorativa funcional, instalada de forma segura, 
destinada a proporcionar ambientação visual adequada aos eventos, especialmente em 
atividades realizadas no período noturno. 
 
Toda instalação elétrica deverá apresentar condições seguras de funcionamento, sem 
oferecer riscos aos usuários ou operadores. 
 
5. Personagens Fantasiados 
 
A contratada deverá disponibilizar, no mínimo, 02 (dois) personagens fantasiados por 
evento, devidamente caracterizados, com figurinos em perfeito estado de conservação, 
limpeza e apresentação. 
 
Os personagens deverão interagir com o público participante, especialmente crianças e 
adolescentes, promovendo atividades recreativas, animação, acolhimento e integração 
social durante a execução dos serviços. 
 
6. Combustível e Operação 
 
Todos os custos operacionais necessários à execução dos serviços serão de 
responsabilidade exclusiva da contratada, incluindo combustível, lubrificantes, 
manutenção preventiva e corretiva, substituição de peças, limpeza, seguros, tributos, 
taxas, licenças e quaisquer outras despesas necessárias ao perfeito funcionamento do 
veículo. 
 
7. Segurança 
 
A contratada deverá garantir a plena segurança dos usuários durante toda a execução 
dos serviços, mantendo o veículo em perfeitas condições mecânicas, elétricas e 
estruturais. 
 
O veículo deverá possuir: 

• Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) válido; 
• Seguro de responsabilidade civil e acidentes pessoais para passageiros; 
• Equipamentos obrigatórios previstos na legislação de trânsito; 
• Sistema de iluminação e sinalização em perfeito funcionamento; 
• Corrimãos, guarda-corpos e demais dispositivos de proteção necessários à 

segurança dos passageiros; 
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• Extintor de incêndio e equipamentos de emergência exigidos pela legislação 
aplicável. 

 
8. Locais e Horários de Execução 
 
Os serviços serão executados em locais previamente definidos pela Administração 
Municipal, podendo abranger áreas urbanas e rurais do Município, conforme a 
programação dos eventos. 
 
A contratada deverá atender rigorosamente aos horários estabelecidos pela 
Administração, comparecendo ao local indicado com antecedência mínima suficiente para 
preparação e início das atividades. 
 
9. Forma de Execução 
 
A execução ocorrerá sob demanda, mediante emissão de autorização ou ordem de 
serviço expedida pela Administração Municipal, contendo data, local, horário e 
quantitativo de horas a serem executadas. 
O pagamento será realizado exclusivamente pelas horas efetivamente executadas e 
devidamente atestadas pela fiscalização contratual. 
 
10. Quantitativo Estimado 
 
Estima-se a contratação de até 57 (cinquenta e sete) horas de prestação de serviços 
durante a vigência da contratação, podendo haver utilização integral, parcial ou nenhuma 
utilização do quantitativo estimado, sem que isso gere qualquer direito à contratada 
quanto à execução mínima ou faturamento garantido, em conformidade com as regras 
aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços. 
 
O Valor total para execução dos serviços, estima-se previamente e referenciado pela 
Planilha, totalizando o valor de R$ 62.909,19 (sessenta e dois mil e novecentos e nove 
reais e dezenove centavos). 
 
7 - CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
7.1. A CONTRATADA executará os serviços de acordo com as especificadas no Termo 
de Referência. 
 
7.2. A CONTRATADA deverá fazer os serviços no endereço que consta no Termo de 
Referência. 
 
A execução dos serviços deverá ocorrer de forma parcelada, sob demanda, conforme 
necessidade da Administração Municipal, observando integralmente as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços, no instrumento 
contratual e na legislação vigente. 
 
7.3. Solicitação dos Serviços 
 
Os serviços serão solicitados mediante emissão de Ordem de Serviço ou instrumento 
equivalente expedido pela Administração Municipal, contendo, no mínimo: 
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• Data da execução; 
• Horário de início e término; 
• Local de realização; 
• Quantidade estimada de horas; 
• Secretaria requisitante; 
• Responsável pelo acompanhamento da execução. 

 
A contratada deverá confirmar o recebimento da solicitação e garantir a disponibilidade da 
estrutura solicitada para a data e horário estabelecidos. 
 
7.4. Disponibilização da Estrutura 
 
A contratada deverá disponibilizar toda a estrutura necessária para a execução dos 
serviços, incluindo: 

• Veículo recreativo tipo “Trenzinho da Alegria”; 
• Motorista devidamente habilitado; 
• Sistema de sonorização; 
• Sistema de iluminação decorativa; 
• Personagens fantasiados; 
• Equipamentos de segurança; 
• Combustível; 
• Equipe de apoio, quando necessário. 

 
Todos os custos operacionais, logísticos, trabalhistas, previdenciários, tributários e 
demais despesas inerentes à execução serão de responsabilidade exclusiva da 
contratada. 
 
7.5. Comparecimento ao Local 
 
A contratada deverá comparecer ao local indicado pela Administração com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para início das atividades, de forma a 
possibilitar a realização das verificações operacionais, inspeções de segurança e 
preparação da estrutura. 
 
O atraso injustificado poderá ensejar aplicação das penalidades previstas no instrumento 
contratual. 
 
7.6. Condições do Veículo 
 
O veículo deverá permanecer durante toda a execução dos serviços em perfeitas 
condições de: 

• Funcionamento mecânico; 
• Conservação estrutural; 
• Limpeza e higienização; 
• Segurança dos passageiros; 
• Regularidade documental. 

 
A fiscalização poderá impedir o início ou determinar a interrupção da execução caso 
sejam constatadas irregularidades que comprometam a segurança dos usuários. 
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7.7. Condições de Segurança 
 
Durante toda a execução contratual deverão ser observadas as normas de segurança 
previstas na legislação de trânsito e demais normas aplicáveis ao transporte de 
passageiros. 
 
O veículo deverá possuir obrigatoriamente: 

• Licenciamento regular; 
• Seguro de passageiros vigente; 
• Equipamentos obrigatórios previstos pelo Código de Trânsito Brasileiro; 
• Sistema de freios em perfeito funcionamento; 
• Sistema de iluminação e sinalização operacional; 
• Corrimãos, guarda-corpos e dispositivos de proteção adequados; 
• Extintor de incêndio e demais equipamentos de emergência exigidos pela 

legislação. 
 
A contratada será integralmente responsável pela segurança dos usuários durante toda a 
execução dos serviços. 
 
7.8. Condições Operacionais 
 
Os passeios deverão ocorrer exclusivamente em trajetos previamente definidos ou 
autorizados pela Administração Municipal. 
 
A velocidade de circulação deverá ser compatível com a natureza recreativa da atividade, 
observando rigorosamente as normas de trânsito, sinalização viária e segurança dos 
passageiros. 
 
O embarque e desembarque deverão ocorrer em locais seguros, previamente definidos 
pela fiscalização contratual. 
 
7.9. Equipe de Animação 
 
Os personagens fantasiados deverão apresentar-se devidamente uniformizados e 
caracterizados, mantendo conduta ética, respeitosa e compatível com o ambiente familiar 
e institucional dos eventos públicos. 
 
Não serão admitidas fantasias, músicas, coreografias ou comportamentos considerados 
inadequados para o público infantil ou incompatíveis com os princípios da Administração 
Pública. 
 
7.10. Fiscalização dos Serviços 
 
A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente 
designado pela Administração, que poderá: 

• Solicitar correções imediatas; 
• Determinar ajustes operacionais; 
• Registrar ocorrências; 
• Exigir substituição de profissionais; 
• Impedir a execução de serviços que apresentem risco à segurança. 
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A contratada deverá atender prontamente às determinações da fiscalização. 
 
7.11. Interrupção dos Serviços 
 
A Administração poderá determinar a suspensão ou interrupção da execução dos serviços 
sempre que verificar situações que possam comprometer: 

• A segurança dos usuários; 
• A ordem pública; 
• A integridade física dos participantes; 
• O cumprimento das normas legais aplicáveis. 

 
Nessas hipóteses, a contratada deverá adotar imediatamente as providências necessárias 
para sanar as irregularidades apontadas. 
 
7.12. Medição e Recebimento 
 
A medição dos serviços será realizada com base nas horas efetivamente executadas e 
devidamente atestadas pelo fiscal do contrato. 
Somente serão consideradas para fins de pagamento as horas efetivamente prestadas e 
aprovadas pela Administração Municipal. 
 
7.13. Responsabilidade da Contratada 
 
A contratada responderá integralmente por quaisquer danos materiais, morais, pessoais 
ou patrimoniais causados à Administração, aos usuários ou a terceiros em decorrência da 
execução dos serviços, sem prejuízo das demais responsabilidades civis, administrativas 
e penais previstas na legislação vigente. 
 
7.14. A execução será acompanhada por fiscal designado pela Administração, devendo a 
contratada prestar todas as informações necessárias, permitir a fiscalização e promover a 
correção imediata de eventuais irregularidades. 
 
7.15. O objeto somente será considerado aceito após verificação de conformidade com as 
especificações e formalização do recebimento pela Administração, podendo o 
descumprimento das condições estabelecidas ensejar a aplicação das penalidades 
previstas na legislação e no contrato. 
 
8 - DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
8.1. O recebimento dos serviços será feito provisoriamente pela fiscalização do contrato 
para posterior verificação da conformidade com o Termo de Referência. Ressalta-se que 
o recebimento provisório não implica na aceitação definitiva do objeto. Caso o objeto 
esteja em desacordo com o solicitado, será responsabilidade da CONTRATADA os 
reparos que forem necessários para os serviços ficar de acordo com o projeto. 
 
8.2. A CONTRATADA é ainda responsável pela integridade física dos itens durante o seu 
armazenamento, transporte e entrega. Portanto os danos, provocados pelo seu mau 
acondicionamento, deslocamento e manejo incorreto pelos funcionários da 
CONTRATADA, permitem ao Município solicitar reparos e ajuste na obra para a entrega 
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ser feita em perfeito estado, independentemente da quantidade e sem quaisquer ônus 
para o Município. 
 
8.3. Somente após a verificação de enquadramento do objeto entregue/executado com as 
especificações definidas neste Termo de Referência, dar-se-á o recebimento definitivo 
pelo Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
provisório. 
 
8.4. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade do objeto entregue. O descarregamento dos itens ficará a cargo da 
CONTRATADA, devendo ser providenciada a mão de obra necessária. 
 
8.5. Havendo erro na nota fiscal ou outra qualquer circunstância impeditiva, o recebimento 
definitivo será suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 
 
9 - DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 
 
9.1. Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado 
junto ao provedor da Plataforma de Licitações da Licitar Digital, no seguinte endereço: 
www.licitardigital.com.br; cujo objeto social seja compatível com o objeto licitado, e em 
condições de atender todas as exigências desta dispensa, constantes deste Termo de 
Referência e seus Anexos, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitar.digital/ 
 
9.2. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ao 
Portal: LICITAR DIGITAL. (https://licitar.digital/) até horário fixado neste Edital para 
apresentação da proposta e início da dispensa. 
 
9.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida através da empresa Portal: LICITAR DIGITAL pelos telefones (31) 3191-7001, 
ou através do e-mail contato@licitardigital.com.br. 
 
9.4. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo próprio, no sistema 
eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 
 
9.5. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 
direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
9.6. Os licitantes deverão também declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
quando do registro de sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital. 
 
9.7. Os licitantes deverão comprovar sua condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte mediante a apresentação de: 
 

http://www.periquito.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://licitar.digital/
https://licitar.digital/)
mailto:contato@licitardigital.com.br


 

Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 
 
  

___________________________________________ 
Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 
CEP: 35118-000 | Telefone: (33) 3322-9538 
Site: www.periquito.mg.gov.br 

a) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou 
equivalente, da sede da pequena empresa; 
 
b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, ou equivalentes, da sede da pequena empresa; 
 
c) O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração 
de Opção pelo “Simples Nacional”. 
 
OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
 
9.7.1. O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve 
ser apresentado junto à proposta, pelo detentor da proposta de menor preço na disputa 
deste instrumento convocatório (Dispensa Eletrônica). 
 
9.8. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes 
condições: 
 
a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, consórcio2 
em dissolução ou em liquidação; 
 
b) Que estejam temporariamente suspensa de participar em licitação e impedidas de 
contratar com o Município; 
 
c) Que estejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si; estrangeiras que não 
funcionam neste País; 
 
d) Que incorram na vedação estabelecida na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.9. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
10 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
10.1. Analisadas as propostas apresentadas no sistema e após a fase de lances, será 
verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 
10.2. Estando o preço compatível, será procedida a conferência dos documentos da 
empresa para analisar a habilitação, ou seja, atendimento de todas as condições 
previstas neste edital. 
 
10.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
a) Contiver vícios insanáveis; 
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b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável; 
 
f) Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços; 
 

g) For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
10.5. Se a proposta (lance final) do 1º classificado for desclassificada, será examinada a 
proposta (lance) do classificado subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
 
10.6. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no sítio da 
Prefeitura Municipal com publicação de novo aviso de contratação a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
10.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
11 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 
 
11.1. O credenciamento das empresas interessadas a participar desta dispensa ocorrerá 
no sítio https://licitar.digital/ 
 
11.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta dispensa 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema. 
 
11.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Periquito responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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12 - PROPOSTA COMERCIAL (ELETRÔNICA E DIGITADA) 
 
12.1. A proposta com o valor dos itens e demais informações, deverão ser inseridas em 
campo próprio, no sistema eletrônico, até a data e horários marcados para abertura das 
propostas, vedados a identificação do titular da proposta até a conclusão da fase de 
lances. 
 
12.2. Não serão adjudicadas propostas com valores unitários e totais maiores que o 
estimado pelo Município. 
 
12.3. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas 
decimais. 
 
12.4. A proposta e os lances deverão referir-se ao valor total para a execução da 
integralidade do objeto, não se admitindo propostas para sua execução parcial. 
 
12.5. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas 
neste edital. 
 
12.6. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 
 
12.7. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, detentor da proposta de 
menor preço, deverá encaminhar a Agente de Contratação, via e-mail, e em original, se 
for solicitado, na forma e prazos descritos abaixo: 
 
12.8. Proposta comercial expressa, ajustada ao preço final, conforme Modelo do Anexo II, 
ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com 
descrição completa do objeto, indicação do valor unitário e total de cada item do objeto, 
identificação da empresa proponente, nº do CNPJ ou CPF, endereço, números de 
telefone e fac-símile, e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, 
devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões 
ao direito dos demais licitantes, prejuízos ao Município ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo. 
 
12.9. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e de que a proposta 
atende às exigências do edital, conforme modelo constante do Anexo VI; 
 
12.10. Documento de condição de microempresa ou empresa de pequeno porte conforme 
disposto no item 7.3 deste edital; 
 
12.11. Documentos comprovando o poder de representação do signatário da proposta, 
caso não seja sócio da empresa do licitante, sendo procuração, se pública ou com firma 
reconhecida, e procuração e documento de identidade, se particular. 
 
12.12. A Proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo de 60 (sessenta) dias a 
contar da data de sua apresentação; 
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12.13. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele 
será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
12.14. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 
convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos. 
 
12.15. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias poderão ser solicitada a 
prorrogação de sua validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no 
mínimo, caso persista o interesse deste Município. 
 
12.16. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 
anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
 
12.17. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
12.18. Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à 
execução do objeto desta licitação sem qualquer ônus para o Município, tais como: fretes, 
tributos, encargos sociais e previdenciários. 
 
12.19. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante 
pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 
 
12.20. A licitante deverá fazer constar em sua proposta, a marca do produto ou a 
procedência de forma clara e sem abreviatura, sob pena de desclassificação do item. 
 
12.21. A cotação de duas marcas, dois modelos ou duas procedências para o mesmo 
item ou opcional de modelos, marcas ou procedências, gerará a desclassificação do item. 
 
12.22. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 50,00 
(cinquenta reais), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do 
lance que cobrir a melhor oferta. 
 
13 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
13.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo Menor Preço, 
desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
13.2. Será desclassificada a proposta comercial que: 
 
a) Não se refira à integralidade do objeto; 
 
b) Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
 
c) Apresentar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 
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13.3. Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à 
totalidade da remuneração; ou super estimados ou, ainda, manifestamente inexeqüíveis. 
 
a) Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário 
para cobrir os custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos 
incidentes; 
 
b) Se a Agente de Contratação entender que o preço é inexequível, fixará prazo para 
que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos 
elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em 
andamento com preços semelhantes, além de outros documentos julgados pertinentes 
pela Agente de Contratação; 
 

c) Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será 
desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais; 
 
d) Não indique expressamente a marca, conforme especificações do Anexo I (exceto 
quando for serviço). 
 

e) Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
 

f) Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes da 
planilha de preços serão corrigidos pela Agente de Contratação; 
 

g) Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a 
divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor 
do lance ofertado na sessão deste Dispensa Eletrônica ou o valor negociado com a 
Agente de Contratação, após diligência e mediante expressa anuência do licitante. 
 
h) Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 
 
13.4. Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 
 
13.5. A Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas e da documentação, 
desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 
13.6. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação 
da área solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer 
fundamentado. 
 
14 - APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – Os licitantes 
interessados deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, com o mesmo 
CNPJ, relativos ao estabelecimento que firmará contrato decorrente deste processo, com 
o Município de Periquito, com vigência até a data fixada no preâmbulo deste instrumento. 
 
a) Nos termos do inciso II do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, a apresentação dos 
documentos de habilitação será exigida apenas do licitante declarado vencedor. 
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b) Após a fase de classificação e disputa, a Agente de Contratação liberará o campo 
“pós-disputa” na plataforma eletrônica para que o licitante vencedor proceda com o 
envio dos documentos de habilitação. 
 
c) O prazo para inclusão dos documentos será de 02h00 (duas horas), contadas a partir 
da declaração do vencedor dos lances pela Agente de Contratação. 
 
d) Expirado o prazo estabelecido, a Agente de Contratação procederá ao fechamento do 
campo “pós-disputa” e dará início à análise e julgamento da documentação 
apresentada. 
 
e) A não apresentação dos documentos de habilitação no prazo estipulado ensejará a 
inabilitação do licitante vencedor, aplicando-se o disposto na legislação vigente para 
convocação do próximo colocado. 
 
f) Para fins de celeridade processual, o licitante que já tiver anexado previamente toda 
a documentação de habilitação na referida plataforma no momento do envio de sua 
proposta, poderá indicar expressamente na plataforma (chat) que seus documentos 
permanecem válidos e atualizados, dispensando novo envio, cabendo à Agente de 
Contratação a conferência e validação dos mesmos no momento da análise. 
 
14.1. Da Habilitação Jurídica 
 
14.1.1. Registro comercial no caso de firma individual; 
 
14.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em 
vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando 
de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 
documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
 
14.1.3. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
 
14.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
14.1.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
14.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
 
14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 
CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
 
14.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e 
à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
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da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
 
14.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
 
14.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio 
ou sede do Fornecedor, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 
14.2.5. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei; 
 
14.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no 
caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade 
suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos 
efeitos da CNDT. 
 
14.3 - Qualificação Econômico-Financeira e Técnica 
 
14.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei Federal nº 14.133/2021, art. 69, caput, inciso II).  

 
14.3.1.1. A empresa licitante, submetida a processo de recuperação judicial, deverá 
comprovar sua capacidade econômico-financeira para assumir o contrato, e, neste 
aspecto, apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 
encontrar-se apta, econômica e financeiramente, para participar de procedimento 
licitatório, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
14.3.2. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade 
técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando 
contrato compatível ao objeto desta licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. O atestado deve conter informações do seu emitente como 
telefone e endereço, de forma que este município possa fazer contato para verificar sua 
autenticidade se for necessário. 
 
14.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA, A 
LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 
ELETRÔNICO (PLATAFORMA LICITAR DIGITAL), RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 
 
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
(   ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 
I, da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
(   ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.  
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(   ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados.  
 
(   ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 
Federal nº 14.133/21;  
 
(   ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que 
não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal/88.  
 
(   ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.  
 
(   ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 
Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021.  
 
(   ) Sim, ME ( ) Sim, EPP (   ) Não, outros enquadramentos 
 
14.4.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
14.5. Dos Documentos 
 
14.5.1. A Agente de Contratação e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da 
Receita Federal para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, 
confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto 
aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 
14.5.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e 
endereço respectivo, observando-se que: 
 
a)  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
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c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 
tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 
 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 

e) Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura da 
sessão inaugural. 
 
14.6. Para condição de assinatura de Contrato Administrativo pelo vencedor, será 
necessário o envio dos seguintes documentos, no prazo máximo de 02 (dois) úteis 
após a convocação: 
 
I) Cópia do CRLV – Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo e Bilhete do 
Seguro Obrigatório DPVAT, vigente, em nome do licitante, constando a descrição de 
carroceria transporte recreativo; 
 
II) Laudo de Vistoria do veículo pelo órgão competente de Trânsito, dentro do prazo de 
validade. A ausência de prazo de validade será considerada o prazo de 06 (seis) meses, 
a partir de sua emissão; 
 
III) Apólice de seguro de acidente pessoal por passageiros e tripulantes (APP), para 
transporte Rodoviário de passageiros municipal com prazo de validade não inferior a 
vigência do contrato com o Município de Periquito; 
 
IV) O motorista deverá ter formação de transporte Coletivo de Passageiros, a ser 
comprovada na CNH ou com a apresentação de cópia do Certificado do Curso; 
 
14.6.1. Todos os laudos e/ou certificações deverão estar dentro da validade, sendo que 
os mesmos deverão ser apresentados à Administração no momento da assinatura do 
contrato e no dia da execução do objeto para conferência das validades. 
 
14.6.2. O licitante vencedor do certame deverá adequar-se a atender todas as exigências 
do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/MG. 
 
15 - CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
15.1. A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma integral, organizada e 
previamente planejada, observando rigorosamente as especificações constantes no 
Termo de Referência, no contrato e na proposta vencedora. 
 
15.2. A empresa contratada será responsável pela execução completa dos serviços, 
compreendendo transporte, hospedagem, alimentação, seguro e organização logística, 
assumindo integral responsabilidade pela coordenação dos serviços e pela adequada 
integração entre todas as etapas da execução. 
 
15.3. A execução deverá obedecer ao cronograma previamente aprovado pelas 
Secretarias Municipais subscritores dos documentos iniciais, sendo vedadas alterações 
unilaterais sem autorização formal da Administração. Todas as reservas deverão estar 
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confirmadas com antecedência mínima estabelecida contratualmente, devendo a 
contratada apresentar os respectivos comprovantes quando solicitados. 
 
15.4. O transporte deverá ser realizado em veículo apropriado compatível com a carga 
estabelecida, em perfeito estado de conservação, devidamente regularizado perante os 
órgãos competentes, com manutenção preventiva atualizada e seguro obrigatório vigente. 
O motorista deverá possuir habilitação adequada e observar integralmente a legislação de 
trânsito e as normas aplicáveis ao transporte interestadual. 
 
15.5. A contratada deverá executar os serviços com emprego de mão de obra qualificada, 
equipamentos adequados e devidamente certificados, observando rigorosamente as 
normas técnicas, de segurança e de transporte de cargas especiais, especialmente 
aquelas expedidas pelos órgãos competentes, tais como ANTT, DNIT e DER. 
 
15.6. Antes do início da execução, deverá ser realizado planejamento operacional 
detalhado, incluindo vistoria técnica do veículo, estudo de rota e obtenção das 
autorizações necessárias, sendo vedado o início dos serviços sem a devida validação 
pela Administração. 
 
15.7. Durante a execução, a contratada deverá adotar todas as medidas necessárias para 
garantir a integridade do veículo, evitando danos estruturais, perdas ou avarias, bem 
como assegurar a segurança dos profissionais envolvidos e de terceiros. 
 
15.8. A prestação dos serviços deverá ocorrer dentro do prazo estabelecido, com 
observância às condições contratuais, sendo a contratada integralmente responsável por 
todos os custos, encargos e riscos inerentes à operação. 
 
15.9. A Administração acompanhará e fiscalizará a execução, podendo solicitar ajustes, 
esclarecimentos ou correções sempre que necessário, devendo a contratada atender 
prontamente às determinações. 
 
15.10. A entrega do objeto deverá ocorrer em perfeitas condições, sendo formalizada 
mediante termo de recebimento, após verificação da conformidade com as especificações 
estabelecidas, ficando sujeita à aplicação de penalidades em caso de descumprimento 
contratual. 
 
15.11. Durante a execução, a contratada deverá manter canal de comunicação disponível 
para atendimento de eventuais intercorrências, bem como disponibilizar responsável 
designado para interlocução com o fiscal do contrato. 
 
15.12. A Administração exercerá a fiscalização da execução contratual por meio de 
servidor formalmente designado, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
podendo solicitar esclarecimentos, documentos comprobatórios e ajustes necessários à 
adequada prestação dos serviços. 
 
15.13. O descumprimento das condições estabelecidas poderá ensejar aplicação das 
penalidades previstas contratualmente e na legislação vigente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
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16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
16.1. Será responsabilidade do representado pelos seus dirigentes e servidores prepostos 
ou representantes, para os efeitos desta contratação: 
 
16.2. Aprovar a proposta que atender as especificações de acordo com o exigido neste 
Termo de Referência; 
 
16.3. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 
solicitada pelo fornecedor. 
 
16.4. Solicitar, por escrito, os equipamentos a serem instalados e/ou retirados. 
 
16.5. Fornecer à Contratada as informações e a documentação técnica indispensável à 
realização dos serviços ora contratados. 
 
16.6. Emitir a Ordem de Serviço para execução dos trabalhos da Contratada, que não 
poderá iniciá-los, em nenhuma hipótese, antes de receber tal documento. 
 
16.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura da empresa 
vencedora do certame licitatório após a entrega dos serviços. 
 
17 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
17.1. Disponibilizar os profissionais responsáveis pela execução dos serviços. 
 
17.2. Realizar todas as etapas da operação, incluindo desmontagem, içamento, transporte 
e entrega final; 
 

17.3. Cumprir integralmente a legislação vigente aplicável ao transporte de cargas 
especiais; 
 

17.4. Manter regularidade junto aos órgãos competentes (ANTT, DNIT, DER); 
 

17.5. Obter todas as licenças e autorizações necessárias (quando aplicável); 
 
17.6. Fornecer transporte, alimentação e hospedagem aos seus funcionários; 
 
17.7. Arcar com todas as despesas decorrentes desta contratação, inclusive com os 
tributos e contribuições parafiscais incidentes. 
 
17.8. Garantir os serviços contra eventuais falhas de mão-de-obra, impropriedade dos 
métodos de execução ou má qualidade dos materiais empregados. 
 
17.9. Refazer imediatamente às suas expensas e risco, qualquer parcela dos serviços que 
o Município considerar imperfeita ou executada em desacordo com as melhores técnicas 
aplicáveis e orientações de sua fiscalização. 
 
17.10. Emitir no final dos serviços, relatórios (estes devendo ser emitidos a cada visita 
técnica e devidamente assinado pelo responsável da unidade onde foi realizada a 
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prestação dos serviçis), juntamente com a Nota Fiscal Fatura, constando o número da 
Nota de Autorização de Fornecimento - NAF, para as conferências e liberação dos 
serviços executados. 
 
17.11. A aprovação/aceitação da fatura dos serviços no período será condicionada à 
apresentação deste relatório. 
 
17.12. Este relatório será a memória de cálculo de cobrança dos serviços. 
 
17.13. Fornecer EPI’s para execução dos serviços a serem realizados, conforme 
exigências da contratante. 
 
17.14. Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da solicitação por 
escrito da fiscalização, qualquer empregado alocado aos trabalhos objeto desta 
autorização. 
 
17.15. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo às exigências da 
mesma. 
 
17.16. Fornecer identidade funcional (crachá) aos seus propostos e exigir seu uso quando 
em serviços nas dependências do Município. 
 
17.17. Responsabilizar-se pelos equipamentos, utensílios, materiais de consumo, 
despesas diretas e indiretas, imprevistos, mão-de-obra e correspondentes obrigações 
trabalhistas, sociais e previdenciárias, impostos, taxas, seguros, tributos, contribuições 
fiscais, parafiscais e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
desta autorização ou dela decorrentes. 
 
17.18. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, por todos e quaisquer danos materiais 
ou pessoais, decorrentes dos trabalhos que direta ou indiretamente executar, ainda que 
tais danos sejam causados por caso fortuito, força maior ou atos de terceiros ou ainda 
que decorram de determinações da fiscalização, para cuja execução a Contratada tomará 
as medidas de segurança necessárias, tal responsabilidade se estende aos danos 
causados ao seu próprio pessoal e materiais, bem como aos do Município seus prepostos 
e terceiros. 
 
17.19. Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle 
adotados pelo gerenciamento. 
 
17.20. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeição dos trabalhos e 
processos utilizados na aplicação dos materiais, assumindo inteira, total e exclusiva 
responsabilidade pelos serviços executados. 
 
17.21. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação 
comprobatória sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, durante todo o processo de 
aquisição; 
 
17.22. Colocar a disposição do CONTRATANTE os meios necessários à comprovação da 
qualidade do serviço, permitindo a verificação de sua conformidade com a sua descrição. 
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18 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRAZO 
 
18.1. O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária na conta do 
contratado após a fiscalização do Município aferir e validar os serviços prestados pela 
CONTRATADA. 
 
18.2. A fiscalização do Município tem um prazo de 03 (três) dias úteis para validar os 
serviços da CONTRATADA e emitir a declaração de aceite definitivo dos serviços. Após a 
emissão da declaração de aceite definitivo o prazo de pagamento é de 05 (cinco) dias 
para a emissão da nota fiscal. 
 
18.3. Como critério obrigatório para o pagamento a CONTRATADA deve apresentar a 
nota fiscal, certidões municipal, estadual e federal atualizadas e o comprovante de 
recolhimento das obrigações sociais do mês, visando exonerar o Município da 
responsabilidade solidária imposta pelo artigo 121, § 1º e § 2º da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
18.4. Sem a apresentação dos documentos descritos acima a Administração está 
desonerada de realizar o pagamento pela prestação dos serviços. 
 
18.5. A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao acordado neste Termo de 
Referência. 
 
18.6. O Contrato Administrativo a ser firmado entre o Município e o vencedor do certame 
terá validade de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato de prestação 
dos serviços. 
 
19 - FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. A fiscalização e o acompanhamento dos serviços ficarão a cargo de um gestor a ser 
designado pela Secretaria Municipal de Administração e Governo. 
 
20 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
20.1. O recebimento do objeto observará as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, 
especialmente quanto à fiscalização da execução contratual, verificação da conformidade 
dos serviços prestados e ateste para fins de liquidação e pagamento da despesa. 
 
20.2. Recebimento Provisório 
 
20.2.1. O recebimento provisório ocorrerá imediatamente após a execução dos serviços, 
mediante verificação preliminar realizada pelo fiscal do contrato ou servidor formalmente 
designado pela Administração Municipal. 
 
20.2.2. Nesta etapa serão analisados, dentre outros aspectos: 

• Comparecimento da contratada no local, data e horário previamente estabelecidos; 
• Disponibilização do veículo recreativo nas condições contratadas; 
• Presença do motorista habilitado; 
• Disponibilização dos personagens fantasiados e demais itens contratados; 
• Funcionamento adequado do sistema de sonorização e iluminação; 
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• Cumprimento da carga horária solicitada; 
• Observância das condições de segurança previstas no Termo de Referência; 
• Regularidade da execução dos serviços. 

 
20.2.3. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva dos serviços, 
constituindo apenas procedimento inicial de conferência. 
 
20.3. Recebimento Definitivo 
 
20.3.1. O recebimento definitivo ocorrerá após a análise detalhada da execução contratual 
e da constatação de que os serviços foram prestados em conformidade com todas as 
especificações, exigências técnicas e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 
 
20.3.2. Para fins de recebimento definitivo, deverão ser observados os seguintes critérios: 

• Atendimento integral das especificações do objeto contratado; 
• Cumprimento da carga horária efetivamente autorizada; 
• Disponibilização de toda a estrutura prevista contratualmente; 
• Ausência de falhas que comprometam a finalidade do serviço; 
• Atendimento satisfatório aos usuários e à Administração; 
• Cumprimento das normas de trânsito, segurança e demais exigências legais 

aplicáveis; 
• Inexistência de pendências contratuais relacionadas ao evento realizado. 

 
20.3.3. Estando os serviços em conformidade, o fiscal do contrato emitirá o competente 
Termo de Recebimento Definitivo ou documento equivalente para fins de liquidação da 
despesa. 
 
20.4. Recusa do Objeto 
 
20.4.1. Os serviços poderão ser recusados total ou parcialmente pela Administração 
quando constatadas quaisquer das seguintes situações: 

• Descumprimento das especificações técnicas previstas no Termo de Referência; 
• Não disponibilização do veículo nas condições contratadas; 
• Ausência de motorista habilitado; 
• Falhas mecânicas ou estruturais que comprometam a segurança dos usuários; 
• Ausência dos personagens fantasiados ou demais itens contratados; 
• Descumprimento da carga horária autorizada; 
• Atrasos injustificados que prejudiquem a realização do evento; 
• Descumprimento das normas de segurança ou trânsito; 
• Qualquer irregularidade que comprometa a adequada execução contratual. 

 
20.4.2. Nessas hipóteses, a contratada deverá promover a correção das falhas 
identificadas, sem qualquer ônus adicional para a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas cabíveis. 
 
20.5. Instrumentos de Comprovação da Execução 
 
20.5.1. Para fins de recebimento e pagamento, a contratada deverá apresentar, quando 
solicitado pela fiscalização: 
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• Relatório de execução dos serviços; 
• Registro da carga horária efetivamente realizada; 
• Ordem de Serviço devidamente cumprida; 
• Registro fotográfico do evento, quando aplicável; 
• Demais documentos necessários à comprovação da regular execução contratual. 

 
20.6. Atesto da Fiscalização 
 
20.6.1. O pagamento somente será autorizado após a emissão do atesto pelo fiscal do 
contrato, certificando que os serviços foram executados de forma satisfatória, em 
conformidade com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência e demais 
documentos que integram o processo de contratação. 
 
20.7. Condição para Pagamento 
 
20.7.1. O recebimento definitivo do objeto constitui condição indispensável para a 
liquidação e pagamento da despesa, observadas as exigências de regularidade fiscal, 
trabalhista e contratual da contratada, bem como as normas de execução orçamentária e 
financeira da Administração Municipal. 
 
21 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo 
de contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando–a às 
penalidades previstas neste edital. 
 
21.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os 
preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:  
 
a) ADVERTÊNCIA pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o 
Município Contratante, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, 
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
 
b) MULTA de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 
Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
 
c) MULTA de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto.  
 
d) MULTA de até 30% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 
de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda 
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
 
e) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Município Contratante, por prazo 
não superior a 3 (três) anos;  
 
f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
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que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
respeitados os prazos de mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos, de acordo com os 
casos mencionados do artigo 156, §5º da Lei Federal n° 14.133/21.  
 
21.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com 
a Lei Federal n° 14.133/21 e com a Lei n° 12.846/13;  
 
21.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
22 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
22.1. Nos termos do inciso II, do art. 16, da Lei Complementar 101, a presente ação 
governamental tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes.  
 
22.2. As despesas deste processo correrão por contada dotação orçamentária vigente, as 
quais serão apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, 
conforme dispõe o Decreto nº 11.462/23. 
 
22.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.  
 
22.4. A indicação da disponibilidade de dotação orçamentária é dispensada no caso de 
registro de preços, sendo exigida somente para a formalização do contrato ou de outro 
instrumento hábil. 
 
22.5. As despesas decorrentes da execução do presente correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício. Nos exercícios subsequentes, as 
despesas correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de 
mesma natureza. No caso de Registro de Preços, as dotações serão discriminadas nas 
respectivas Notas de Autorizações de Fornecimentos - NAF.  
 
23 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
23.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
23.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
23.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
23.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
23.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
23.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
23.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
23.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
23.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
23.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
23.5.3. Indenizações e multas. 
 
23.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
 
24 - DISPOSIÇÕES FINAIS - Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, 
cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que 
não corresponda à realidade dos fatos. 
 
24.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
 
24.2. Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, 
de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada 
à ordem de classificação, para execução do serviço. 
 
24.3. É facultado a Agente de Contratação ou a Autoridade Competente, em qualquer 
fase do julgamento promover diligências destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes 
a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
 
24.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal e devidamente fundamentada. 
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24.5. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, 
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
24.6. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem 
de classificação nesta licitação. 
 
24.7. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 
aqueles listados pela Lei Federal no 14.133/2021, nos artigos 137 a 139. 
 
24.8. A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, 
realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
 
24.9. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como 
dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
 
24.10. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo 
ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente comprovado. 
 
24.11. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no interesse da Administração, poderá relevar 
omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a 
promoção de diligências destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
 
24.12. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão 
da licitação. 
 
24.13. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO de forma 
exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
 
24.14. Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 
através do Portal Eletrônico LICITAR DIGITAL, no seguinte endereço, 
http://www.licitardigital.com.br. 
 
24.15. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de 
licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de 
transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância 
dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor. 
 
24.16. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
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24.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
24.18. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
conforme faculta o art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
24.19. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o 
autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no 
Código Penal Brasileiro. 
 
24.20. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões 
de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 
prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 
qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato 
que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere 
direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
 
24.21. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.22. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
 
I) a) Termo de Referência; 
b) Documento de Formalização de Demanda - DFD; 
c) Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
 
II) Modelo de Proposta Comercial; 
 
III) Minuta de Ata de Registro de Preços; 
 
IV) Minuta de Contrato Administrativo 
 
Prefeitura Municipal de Periquito/MG, 08 de junho de 2026. 
 

 
_____________________________________ 

ERENICE MARIA DE SOUZA TOLEDO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho 

 
 

______________________________________ 
ELAINE SOUZA DE BARROS TEIXEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

___________________________________ 
VIVANE DA SILVA SCARABELI 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DEMANDA – DFD; 

b) ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP; 

c) TERMO DE REFERÊNCIA; 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:071/2026 
 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº:035/2026 
 

– Sistema de Registro de Preços – 
 
 

OBJETO: A presente Dispensa Eletrônica tem por objeto o Registro de Preços, visando a 

eventual e futura contratação de empresa especializada para locação de horas de veículo 

tipo “Trem da Alegria” (mínimo 02 andares), incluindo todos os insumos, recursos 

humanos, equipamentos e serviços necessários à sua plena execução, tais como: 

motorista devidamente habilitado, sistema de sonorização, iluminação decorativa e equipe 

de animação composta por personagens fantasiados, visando atender às demandas 

institucionais, culturais, recreativas, educacionais e sociais do Município, conforme 

condições, quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de Referência. 

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: Telefone: 
Representante: 
Identificação do Representante: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 
 

01 

Serviços de aluguel de trenzinho da 
alegria com personagens, para passeio 
com as crianças e adolescentes, com as 
seguintes especificações: trenzinho novo 
em perfeito estado de conservação, 
incluso combustível, manutenção, peças 
e demais fatores para o perfeito 
funcionamento, com capacidade mínima 
de 50 lugares. 

57 Horas   

VALOR TOTAL  

 
Valor total estimado: R$ ......... (.............................. ) 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 
especificadas no Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Documento de 
Formalização de Demanda. 
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Nos termos do art. 63, §1º da Lei Federal no 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, 
declaramos para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta 
 
O prazo para a execução dos serviços é o determinado pelo Município a partir da Nota de 
Autorização de Fornecimento - NAF expedida pelo Município de Periquito, conforme 
disposto no Termo de Referência. 
 
Caso nossa proposta seja vencedora, declaramos executar os serviços pelo preço por 
nós apresentado. O prazo de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem 
de Serviço expedida pelo Município. 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de 
sua apresentação. 
 
Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à perfeita 
execução dos serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a 
qualidade do pessoal, desde que assim exija a Fiscalização da Prefeitura. 
 
Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas 
Técnicas Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, 
a integral responsabilidade pela perfeita execução dos serviços em conformidade com os 
projetos e as especificações, normas e padrões desse Edital. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

Representante Legal – Nome e Cargo 
(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ) 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:071/2026 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº:035/2026 - SRP 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ___/2026 
 
PREÂMBULO 
 

Aos __ dias do mês de ________ de _____, na sede do MUNICÍPIO DE PERIQUITO, foi 
celebrada e assinada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata 
da Dispensa Eletrônica para Registro de Preços Nº:035/2026 do respectivo resultado 
homologado, publicado em __/__/___, que vai assinada pelo Prefeito Municipal e pelo 
representante legal do licitante classificado para Registro de Preços, devidamente 
qualificado abaixo, a qual será regida pelas regras e condições constantes do Processo 
Administrativo em epigrafe e nesta Ata de Registro de Preços. 
 
O MUNICÍPIO DE PERIQUITO, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediado na Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG, 
inscrita no CNPJ sob o nº: 01.613.077/0001-08, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
Sr. José de Oliveira Flor, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 
Identidade MG-4.***.288 e do CPF:***.187.***-20, residente e domiciliado na Senador 
Getúlio de Carvalho, 88, Centro, na cidade de Periquito, Estado de Minas Gerais, 
doravante denominado simplesmente COMPROMISSÁRIA, com base no Processo 
Administrativo N°:071/2026, Dispensa Eletrônica para Registro de Preços Nº:035/2026, e 
de conformidade com Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº 001, de 03 de 
janeiro de 2024 e Lei Complementar nº. 123/2006, em conformidade com as cláusulas 
que seguem: 
 
A partir desta data, fica registrado neste Município, observada a ordem de classificação, 
os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso do 
fornecimento do objeto descrito neste ato e nas condições estabelecidas no ato 
convocatório. 
 
Fornecedor 
 
Empresa __________________, CNPJ nº. ____________, com sede à Rua 
__________________, CEP: ___________, telefone: (__) ________, fax: (__) 
_________, representada por Sr(a). ______, _________ (nacionalidade, profissão e 
estado civil), residente e domiciliado(a) em ________, RG n. _________ SSP/__, CPF n. 
_____________________. 
 
As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância 
das normas: Lei Federal No: 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo 
edital e suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
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PREÇOS - ARP REFERENTE A DISPENSA ELETRÔNICA acima referenciado, com as 
respectivas propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame da 
Dispensa, conforme ata de sessão e as Cláusulas da Ata de Registro de Preços com 
força de Instrumento Contratual e condições que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOCUMENTAÇÃO - Fazem parte integrante da presente Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrição, a Dispensa Eletrônica para Registro 
de Preços N°:035/2026, seus anexos, a proposta da FORNECEDORA e todos os demais 
documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO - Constitui o objeto do presente instrumento o 
Registro de Preços, visando a eventual e futura contratação de empresa especializada 
para locação de horas de veículo tipo “Trem da Alegria” (mínimo 02 andares), incluindo 
todos os insumos, recursos humanos, equipamentos e serviços necessários à sua plena 
execução, tais como: motorista devidamente habilitado, sistema de sonorização, 
iluminação decorativa e equipe de animação composta por personagens fantasiados, 
visando atender às demandas institucionais, culturais, recreativas, educacionais e sociais 
do Município, conforme Termo de Referência e especificações indicados na CLÁUSULA 
TERCEIRA deste instrumento e nos autos da Dispensa Eletrônica.  
 
2.1 - O Município não se obriga a contratar a quantidade total ou parcial do objeto 
adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
 
2.2 - A finalidade desta Ata de Registro de Preços é atender as necessidades Direta do 
Município, na futura contratação, objetivando a locação de horas de veículo tipo “Trem da 
Alegria” (mínimo 02 andares), incluindo todos os insumos, recursos humanos, 
equipamentos e serviços necessários à sua plena execução, conforme Termo de 
Referência e acordo com as especificações, quantitativos e condições constantes deste 
Edital e seus Anexos. 

 
2.3 - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do Compromisso de Fornecedor, podendo ser prorrogado 
por igual período nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
2.4 - A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no 
Termo de Referência e no edital e demais anexos, que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 
 
2.5 - Toda e qualquer alteração referente a execução somente poderá ser efetivada 
mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Periquito. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO REGISTRADO - Conforme proposta final da empresa 
adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do objeto da presente Ata de 
Registro de Preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado: 
 

Nº OBJETO ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE MARCA 
 VALOR 

UNIT.  
VALOR 
TOTAL 
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PLANILHA DE ITENS A SER INSERIDA,  
CONFORME RELATÓRIO DE JULGAMENTO  

EMITIDO VIA SISTEMA DE CADA VENCEDOR 
 

VALOR TOTAL R$ 

 
3.1 - O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ ________________ 
(___________________) correspondente aos itens descritos na tabela acima. 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas 
que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, 
instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e 
previdenciários. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos necessários ao 
cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso indicado na ordem 
de compra. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO - Prazo de 
entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
recebimento da Ordem de Compra será de até 05 (cinco) dias. 
 
5.1 - A execução dos serviços requisitados se dará na sede do Município e nos Distritos, 
por conta da fornecedora, diretamente nos locais indicados pelo Setor de Compras, 
expressamente na Nota de Autorização de Fornecimento - NAF, todos os dias durante a 
semana. 
 
5.2 - Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas 
do contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
 
5.4 - O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem 
qualquer ônus adicional para o Município de Periquito, contados a partir do seu 
recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
6.1 - Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, 
ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de 
procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.  
 
6.2 - A Ata de Registro de Preços referente Dispensa Eletrônica Nº:035/2026, terá seu 
extrato publicado no site oficial do município, assim como a sua íntegra, após assinada e 
homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  
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6.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços.  
 
6.4 - Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 
registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 
fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
6.5 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
6.6 - O pedido de prorrogação de prazo para o cumprimento das obrigações assumidas 
somente será conhecido pelo Município de Periquito caso o mesmo seja devidamente 
fundamentado e entregue no Setor de Compras, antes de expirar o prazo inicialmente 
estabelecido. 
 
6.7 - Se a FORNECEDORA deixar de cumprir com as obrigações dentro das 
especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou 
regularização do objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA - Além das obrigações 
legais, regulamentares e das demais constantes no edital e seus anexos, e deste 
instrumento, obriga-se, ainda, a empresa fornecedora a:  
 
7.1 - Manter durante o período de vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o contratante, 
para realização de adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos 
 
7.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item condições para 
assinatura da ata de registro de preços. 
 
7.3 - Efetuar a execução do objeto licitado no prazo e local informado pela administração 
municipal, juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante agendamento 
prévio junto ao contratante. 
 
7.4. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
 
a) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante;  
c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;  
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d) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, durante a 
realização do Contrato;  
e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  
 
7.5 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força 
de trabalho própria e as suas expensas. 
7.5.1 - O recebimento dos serviços será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Aviso de Contratação Direta e da proposta. 
7.5.2 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo contratante, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue 
ao Gestor do contrato, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
 
7.6 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da entrega. 
 
7.7 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
 
7.8 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal 
a disponibilização, no local indicado pelo Município de Periquito, conforme quantitativos 
dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 
incidências, se ocorrerem.  
 
7.9 - Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, 
quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for 
impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o contratante conceder prazo 
maior, desde que devidamente justificado. 
 
7.10 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
 
7.11 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la 
de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo 
que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 
fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à 
proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
 
7.12 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo 
que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 
 
7.13 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
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7.14 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
7.15 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
 
7.16 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
 
7.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
conforme art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
 
7.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
  
7.19 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO - O regime jurídico desta 
contratação confere ao contratante as prerrogativas do art. 104 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;  
 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso do fornecimento (execução da ata de registro de 
preços), fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas.  
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;  
 
8.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma 
físico-financeiro;  
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8.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante;  
 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de 
restabelecimento do reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 123, caput).  
 
8.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
8.11. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como:  
8.11.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;  
8.11.2. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do Contratado, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  
8.11.3. Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens.  
 
8.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento da 
execução do objeto do contrato.  
 
8.13. Realizar avaliações da qualidade dos materiais, após seu recebimento.  
 
8.12. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.  
 
8.13. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  
 
CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO – Os fornecimentos e o cumprimento do disposto 
neste instrumento serão fiscalizados por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, que acompanhará a entrega dos 
materiais, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para 
entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito 
de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
 
9.1 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
Município de Periquito e terá as seguintes atribuições: 
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9.1.1 - Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 
marca (se for o caso), etc.  
 
9.1.2 - Assegurar à fornecedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega 
dos materiais. 
 
9.1.3 - Agir e decidir em nome do Município de Periquito inclusive, para rejeitar a(s) 
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
 
9.1.4 - Comunicar oficialmente à fornecedora quanto à rejeição do(s) materiais; 
 
9.1.5 - Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
 
9.2 - Exigir da fornecedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
 
9.2.1 - Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela fornecedora, de 
condições previstas neste instrumento. 
 
9.2.2 - Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à fornecedora, no tocante ao 
fiel cumprimento do disposto neste instrumento. 
 
9.3.3 - Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à fornecedora. 
 
9.2.4 - Instruir o(s) recurso(s) da fornecedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do Município de Periquito. 
 
9.2.5 - No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 
com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTO - O pagamento pela efetiva entrega do objeto 
deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à fornecedora, através da 
Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e 
atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
10.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela fornecedora diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará o fornecimento e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela fornecedora, todas as condições 
pactuadas. 
 
10.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos materiais pela fiscalização do Município de Periquito e cumprimento pela 
empresa de todas as condições pactuadas. 
 
10.3 - Para execução do pagamento, a fornecedora deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de 
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Periquito, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o 
número da Ordem de Fornecimento. 
 
10.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à fornecedora e o pagamento ficará pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Município de Periquito. 
 
10.5 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da fornecedora.  
 
10.6 - O Município de Periquito poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela fornecedora caso verificadas uma ou 
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
10.6.1 - A fornecedora deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Periquito. 
10.6.2 - Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a fornecedora atenda à cláusula infringida. 
10.6.3 - A fornecedora retarde indevidamente o fornecimento ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Periquito.  
10.6.4 - Débito da fornecedora para com o Município de Periquito quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
10.6.5 - Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
10.7 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso 
no pagamento por culpa do Município de Periquito, os valores devidos serão acrescidos 
de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA ou INPC do mês 
anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, 
desde que a fornecedora não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTAMENTO  
 
11.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em 
conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice IPCA ou 
INPC, o que for menor. 
 
11.2 - Os valores inicialmente ajustados poderão ser realinhados quando ocorrer a 
necessidade de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 
 
11.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços, a requerente deverá demonstrar a 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
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originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas 
de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, 
emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá ser 
comprovado cabalmente que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas.  
 
11.4 - Caso a empresa (detentora da ata ou contratada) seja fabricantes do(s) produto(s), 
a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de 
Preços ou contrato dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas 
planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição dos custos 
vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada 
posteriormente a majoração dos preços.  
 
11.5 - Ocorrendo pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, o prazo 
para resposta ao pedido será de até 3 (três) dias úteis; 
 
11.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 
a empresa Detentora da Ata ou contratada não poderá suspender o fornecimento e os 
pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
 
11.9 - A empresa Detentora da Ata ou contratada, quando autorizada a revisão dos 
preços, receberá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem 
juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do 
pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO - É vedado efetuar 
acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES - O licitante ou o contratado será 
responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
13.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
13.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
13.3 - dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
Administrativo; 
 
13.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
13.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
13.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

http://www.periquito.mg.gov.br/


 

Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 
 
  

___________________________________________ 
Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 
CEP: 35118-000 | Telefone: (33) 3322-9538 
Site: www.periquito.mg.gov.br  

13.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
13.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
13.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
13.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
13.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
13.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Em razão das 
condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o Município de Periquito 
poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 
sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
14.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal n° 14.133, 
de 2021, a Contratada que, no decorrer da contratação:  
 
14.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato;  
14.1.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
14.1.3 - Der causa à inexecução total do contrato;  
14.1.4 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem 
motivo justificado;  
14.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;  
14.1.6 - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
14.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
14.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste contrato;  
14.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
14.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
previstas no artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/21:  
 
14.2.1 - ADVERTÊNCIA por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
 
14.2.2 - MULTA: 
 
a) MORATÓRIA de até 0,33% (zero, vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias, limitada a 
30% do valor da contratação, de acordo com o art. 156, §3º, Lei Federal n° 14.133/21;  
 
b) COMPENSATÓRIA de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a 
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multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere 30% do valor 
total do contrato.  
 
c) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Município de Periquito, pelo prazo 
de até 3 (três) anos, de acordo com o art. 156, §4º da Lei Federal n° 14.133/21.  
 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE DE LICITAR E CONTRATAR com o Município de 
Periquito e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de 3 (três) até 6 
(seis) anos, nas hipóteses descritas no artigo 156, §5º da Lei Federal n° 14.133/21;  
 
14.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
14.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal n° 14.133/2021, notadamente os artigos 164 a 168, 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
 
14.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
14.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município e cobrados administrativa ou judicialmente.  
 
14.7 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
 
14.8 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de 
Registro de Fornecedores.  
 
14.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
  
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
 

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  
 
15.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.  
 
15.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no edital será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa.  
 
15.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.  
 
15.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
15.6. Por razão de interesse público;  
 
15.7. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
 
15.8. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 
4º, ambos do Decreto nº11.462, de 2023.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PREVENÇÃO À FRAUDE E À CORRUPÇÃO - O 
Fornecedor declara conhecer e ter plena ciência quanto as normas de prevenção à 
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, e não se restringindo, a Lei nº 
8.429/92 e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis anticorrupção”) 
e se compromete a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e 
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 
 
16.1 - Desde já, o Fornecedor obriga-se, no pleno exercício dos direitos e obrigações 
previstos neste contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições, a: 
 
16.1.1 - Não prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
 
16.1.2 - Não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 
dos atos ilícitos previstos na Lei Anticorrupção; 
 
16.1.3 - Não se utilizar de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
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16.1.4 - A respeito das licitações e contratos: 
 
16.1.4.1 - Não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
 
16.1.4.2 - Não impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 
 
16.1.4.3 - Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
 
16.1.4.4 - Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
 
16.1.4.5 - Não criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
 
16.1.4.6 - Não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
 
16.1.4.7 - Não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública; 
 
16.1.4.8 - Não dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional; 
 
16.1.5 - Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das 
leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas 
ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros 
por elas contratados; 
 
16.2 - O Fornecedor declara, sob sua conta e risco, que não praticou ou incorreu em 
quaisquer crimes ou atos lesivos contra a Administração Pública que possam caracterizar 
atos de corrupção sob a égide da Lei Anticorrupção, Código Penal e/ou correlatas, e não 
se limitando a estas, assim definidas em conjunto como “Leis Anticorrupção”; 
 
16.3 - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula será 
considerando uma infração grave e conferirá ao Órgão Gerenciador o direito de, agindo 
de boa-fé, declarar rescindido imediatamente a ata, sendo o Fornecedor responsável por 
eventuais perdas e danos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SIGILO E PROTEÇÃO DE DADOS - O Fornecedor e 
Órgão Gerenciador, além de guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento da ata, se comprometem a adotar as melhores práticas para 
respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, 
sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD).  
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17.1 - Fornecedor e Órgão Gerenciador se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 
relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou 
em consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus 
colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 
funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais 
tratados, se encontram eles próprios contratualmente obrigados ao sigilo profissional. 
 
17.2 - As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as 
disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados 
de pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de 
tais dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste 
instrumento, ou nos limites do consentimento expressamente manifestado por escrito por 
seus respectivos titulares; 
 
17.3 - O Fornecedor e Órgão Gerenciador se responsabilizam, única e exclusivamente, 
acerca da utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo 
terminantemente vedada a utilização de tais informações para fins diversos daqueles 
relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, 
atendem contra a moral e os bons costumes; 
 
17.4 - O Município de Periquito não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo 
uso indevido por parte do Fornecedor e/ou terceiros, com relação a dados armazenados 
em seus softwares e bancos de dados; 
 
17.5 - O órgão Gerenciador não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a 
que tenha acesso para fins distintos do seu fornecimento ao Município de Periquito, não 
podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 
 
17.6 - O Município de Periquito não irá compartilhar nenhum dado das pessoas naturais, 
salvo as hipóteses expressas da Lei Federal nº 13.709/2018, que permitem o 
compartilhamento sem consentimento do titular; 
 
17.7 - O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na 
presente cláusula deverá permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do 
presente contrato; 
 
17.8 - Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do Município de 
Periquito, serão comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados – ANPD;  
 
17.9 - Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito 
e nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes 
finalidades: 
 
17.9.1 - Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 
 
17.9.2 - Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização 
dos dados pessoais; 
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17.9.3 - Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de 
dados dispostos nesta Lei; ou  
 
17.9.4 - Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 
anonimizados os dados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS - O 
presente instrumento rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 001, de 03 de janeiro de 2024, que regulamentou a Lei 
Federal nº 14.133/2021 no Município, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
18.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei de licitações e contratos, 
recorrendo-se à Lei nº 9.784/99, à Lei nº 12.846/13 e demais regras de Direito 
Administrativo aplicáveis, à jurisprudência, à analogia, aos costumes, aos princípios 
gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
19.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
19.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
19.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
19.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
19.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
19.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
19.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
19.5. O termo de Extinção, sempre que possível, será precedido: 
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19.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
19.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
19.5.3. Indenizações e multas. 
 
19.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
20.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
 
20.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo 
com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos materiais registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação.  
 
20.3. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços 
de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata.  
 
20.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
 
20.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 
20.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.  
 
20.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:  
 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  
 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
pela Administração, sem justificativa aceitável;  
 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
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d) Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos I ao IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.  
 
20.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
 
20.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  
 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
 
20.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:  
 
a) Por razão de interesse público; ou  
 
b) A pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE promoverá a 
publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial  do Município, além da divulgação 
no no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
Federal nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei no 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto no 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
22.1. Este instrumento implicará compromisso de execução das condições estabelecidas, 
porém não obriga o Município a contratar com o detentor dos preços registrados.  
 
22.2. É vedada a participação do órgão em mais de uma Ata de Registro de Preços com o 
mesmo objeto, durante o seu respectivo período de vigência.  
 
22.3. Outros os órgãos e entidades poderão aderir à Ata de Registro de Preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  
 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021; 
  
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.  
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22.3.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere este tópico não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  
 
22.3.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem.  
 
22.3.3. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.  
 
22.3.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. O prazo poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de 
Preços.  
 
22.4. Os casos omissos serão decididos pelo órgão gerenciador segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais atos normativos pertinentes e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO 
 
23.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais 
para dirimir as questões decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com 
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
23.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus 
jurídicos efeitos. 
 
Prefeitura Municipal de Periquito, __ de ________ de 2026. 
 
 
 
_____________________________________          

JOSÉ DE OLIVEIRA FLOR 
Prefeito Municipal - Órgão Gerenciador 

 

______________________________ 
COMPROMISSÁRIO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _______________________  Nome: ________________________ 
 
CPF:__________________________  CPF:__________________________ 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
Processo Licitatório N°:071/2026 
Dispensa Eletrônica Nº:035/2026 
Termo de Contrato Administrativo Nº:______/2026 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE PERIQUITO-
MG, DE OUTRO LADO, A EMPRESA _______________ 
PARA FINS DE LOCAÇÃO DE HORAS DE VEÍCULO TIPO 
“TREM DA ALEGRIA”, CONFORME EDITAL DA DISPENSA 
ELETRÔNICA N°:035/2026, NA FORMA ABAIXO. 

 
O MUNICÍPIO DE PERIQUITO, Estado Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n.º 
01.613.077/0001-08, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida à Rua 
Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, CEP:35.118-000, na cidade de Periquito, 
Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José de 
Oliveira Flor, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade MG-
4.***.288 e do CPF:***.187.***-20, residente e domiciliado na Senador Getúlio de 
Carvalho, 88, Centro, na cidade de Periquito, Estado de Minas Gerais, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 
______________________________, inscrita no CNPJ: _________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade 
de _____________________, CEP _______, neste ato representada por 
_____________________________________, (qualificação completa), _________ 
(endereço), e-mail institucional: 
_________________________________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Nº:071/2026 - 
Dispensa Eletrônica Nº:035/2026 e em observância às disposições da Lei Federal n° 
14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 001, de 03 de janeiro de 2024, que “Que 
regulamenta as Contratações Diretas no âmbito Municipal”, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do processo mencionado acima, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Este Contrato se rege por toda a 
legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente termo, 
especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e 
suas alterações, pelo Decreto Municipal nº 001, de 03 de janeiro de 2024, bem como 
pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, 
pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste contrato. A CONTRATADA 
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar  às suas estipulações, 
sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente 
transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: O objeto do presente Contrato é a contratação de 
empresa especializada para locação de horas de veículo tipo “Trem da Alegria” (mínimo 
02 andares), incluindo todos os insumos, recursos humanos, equipamentos e serviços 
necessários à sua plena execução, tais como: motorista devidamente habilitado, sistema 
de sonorização, iluminação decorativa e equipe de animação composta por personagens 
fantasiados, visando atender às demandas institucionais, culturais, recreativas, 
educacionais e sociais do Município, conforme condições, quantidades e especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência. 
 
2.1 - Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as 
exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no Processo 
Administrativo Nº:071/2026, no Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar - ETP, 
Documento de Formalização de Demanda, em detalhes e informações fornecidas pelo 
CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execução e conservação dos 
serviços. 
 
2.2 - A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do 
Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 
14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 
_____________ (por extenso), cuja composição se encontra especificada na Planilha de 
Quantitativos e Custos Unitários, do Processo Administrativo Nº:071/2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTOS E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
4.1 - Os pagamentos dos serviços serão efetuados em reais, com base nos serviços 
realizados, e contra a apresentação da Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestada pela 
fiscalização da Prefeitura Municipal de Periquito, formalmente designada. 
 
4.2 - A Prefeitura Municipal de Periquito somente pagará a contratada pelos serviços 
efetivamente executados, com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso 
aplicável, a incidência de reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro e atualização 
financeira. 
 
4.3 - Somente serão pagos os serviços instalados, assentados e utilizados, mediante 
atesto pelo fiscal do contrato. 
 
4.4 - Nos preços apresentados pela contratada estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas no Edital e 
seus anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída pelos 
trabalhos contratados e executados. 
 
4.5. Do prazo de pagamento: 
 
4.5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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4.6. Da forma de pagamento:  
 
4.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
4.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
4.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
4.6.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
4.7. Liquidação: 
 
4.7.1. A liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data 
da entrega definitiva do serviço e respectivo aceite do Contratante. 
 
4.7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
I - O prazo de validade; 
II - A data de emissão; 
III - Os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV - O período respectivo de execução do contrato; 
V - O valor a pagar; e 
VI - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
4.7.3. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
4.7.4. A Administração deverá realizar consulta pelos meios disponíveis para: a) verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
4.7.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
 
4.7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

http://www.periquito.mg.gov.br/


 

Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 
 
  

___________________________________________ 
Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 
CEP: 35118-000 | Telefone: (33) 3322-9538 
Site: www.periquito.mg.gov.br  

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.   
 
4.7.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 
4.7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 
 
4.8 - Recebimento definitivo dos serviços. 
 
4.8.1 - Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Prefeitura 
Municipal de Periquito, do Termo de Encerramento Físico, a contratada deverá executar 
todos os serviços conforme o Termo de Referência e as especificações técnicas 
estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Periquito, nos termos da ordem de serviços e 
contrato.  
 
4.8.2 - Após o término dos serviços, a contratada requererá à fiscalização, o seu 
recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias da data de sua 
solicitação. 
 
4.8.3 - Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela fiscalização um 
prazo para que a contratada, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os 
serviços rejeitados. 
 
4.8.4 - Após o recebimento provisório do objeto pela fiscalização, será designado Servidor 
ou Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 
30 (trinta) dias da data de sua designação. 
 
4.8.5 - Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá 
um prazo para que a contratada, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os 
serviços rejeitados. 
 
4.8.6 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a 
boa execução do objeto do contrato correm por conta da contratada. 
 
4.8.7 - Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico 
(TEF), que deverá ser assinado por representante autorizado da contratada, 
possibilitando a liberação da garantia. 
 
4.8.8 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
execução dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 
dos limites estabelecidos neste Termo de Referência, por parte da contratada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTAMENTO E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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5.1 - Reajustamento dos preços 
 
5.1.1 - Os preços permanecerão válidos por um período de 01 (um) ano, contados da data 
de apresentação da proposta.  
 
5.2 - Manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
 
5.1 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão 
de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei 
Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
 
5.2 - Ocorrendo pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, o prazo 
para resposta ao pedido será de até 10 (dez) dias úteis. 
 
CLÁUSULA SEXTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 - O Contrato Administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.3 - As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
6.4 - A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante todo o período de vigência contratual.  
 
6.5 - A contratante poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.6 - A contratante poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.7 - A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
 
6.8 - A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 
o exercício da atividade. 
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6.9 - Fiscalização Técnica 
 
6.9.1 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas neste contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
 
6.9.2 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
 
6.9.3 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  
 
6.9.4 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
6.9.5 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
 
6.9.6 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 
 
6.9.7 - Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico 
designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar 
a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas. 
 
6.9.8 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade.  
 
6.10. Fiscalização Administrativa 
 
6.10.1 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.10.2 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
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6.10.3 - A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e 
não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
determinado empregado. 
 
6.10.4 - O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, 
pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e 
previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, 
inclusive quanto às verbas rescisórias. 
 
6.10.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
6.10.6 - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento. 
 
6.11 - Gestor do Contrato 
 
6.11.1 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
 
6.11.2 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência.  
 
6.11.3 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais.  
 
6.11.4 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
6.11.5 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
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6.11.6 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
 
6.12 - Rotinas de Fiscalização 
 
6.12.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, devidamente designados pela autoridade competente. (Lei Federal nº 14.133, de 
2021, art. 117, caput). 
 
6.12.2 - É assegurado aos técnicos da Prefeitura Municipal de Periquito o direito de a seu 
exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente 
ou por meio de terceiros, da execução dos serviços prestados pela contratada, com livre 
acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados 
necessários à execução dos serviços. 
 
6.12.3 - A fiscalização deverá acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, “in 
loco” como representante da Prefeitura Municipal de Periquito, de forma a garantir o 
cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja subcontratação de 
serviços vedados no instrumento assinado pelas partes, e ainda: 
 
6.12.4 - Deverá checar se a contratada disponibilizou os equipamentos e recursos 
humanos previstos para a execução dos serviços. 
 
6.12.5 - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 
expensas da contratada, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
6.12.6 - Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-
financeiro pactuado, encaminhando ao Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao 
titular da unidade orgânica demandante, eventuais pedidos de modificações solicitados 
pela contratada. 
 
6.12.7 - Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do 
contrato e informar ao titular da unidade demandante, ocorrências que possam gerar 
dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, cientificando-a da 
possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas. 
 
6.12.8 - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o 
instrumento contratual. 
 
6.12.9 - Notificar a contratada sobre quaisquer ocorrências encontradas em 
desconformidade com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de 
recebimento da notificação. 
 
6.12.10 - Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao titular da unidade demandante, para 
providências quanto ao pagamento.  
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6.12.11 - Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato para 
providências, os pedidos de reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico financeiro. 
 
6.12.12 - Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 
responsabilidade e encaminhar processo ao gestor do contrato no caso de solicitação 
de prorrogação do prazo de vigência contratual. 
 
6.12.13 - Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, 
de interrupções na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no 
projeto ou alterações relativas à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a 
decisão final pela autoridade competente. 
 
6.12.14 - Receber as etapas dos serviços mediante medições precisas e de acordo com 
as regras contratuais. 
 
6.12.15 - Informar ao gestor do contrato as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato que ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização 
das faltas ou defeitos observados. 
 
6.12.16 - Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua 
conformidade com as normas aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de 
segurança e uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s. 
 
6.12.17 - Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização 
quantitativa e qualitativa dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de 
zelar pela manutenção da qualidade adequada. 
 
6.12.18 - Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais tenha sido 
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente 
quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de 
multa, a indicação do seu valor. 
 
6.12.19 - A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada 
da integral responsabilidade pela execução do objeto do contrato. 
 
6.12.20 - A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do 
contrato, se a contratada mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do objeto do presente 
contrato obedecerá ao Termo de Referência anexo ao Aviso de Contratação da Dispensa 
Eletrônica Nº:035/2026, aprovado pela Prefeitura de Periquito. 
 
7.1 - A futura CONTRATADA deverá estar ciente de todos os conjuntos de atividades e 
tarefas em consonância com o edital que deu origem à presente contratação e seus 
anexos, constituindo as exigências mínimas a serem atendidas pela Contratada.  
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7.2 - Os aspectos gerais para a execução dos serviços, considerando a necessidade de 
cumprimento do cronograma, deverão ser acompanhados e executados em concordância 
com o edital que deu origem à presente contratação e seus anexos.  
 
7.4 - Os serviços somente serão recebidos após a verificação da qualidade e atendimento 
às especificações técnicas, procedida à certificação da equipe designada pela Secretaria 
Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. 
 
7.6 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual.  
 
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO: Diante do baixo risco técnico e do 
valor estimado, não será exigida garantia contratual financeira (art. 96 da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA: Os serviços objeto deste 
Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica que será indicado 
pela contratada, que fica autorizado a representar a contratada em suas relações com o 
contratante em matéria técnica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS: Na vigência do Contrato, 
as quantidades dos itens constantes da Planilha de Quantitativos, poderão ser suprimidas 
ou acrescidas na forma do disposto nos art. 124, 125 e 132 da Lei Federal nº 
14.133/2021, e sejam observadas as demais disposições deste Contrato. 
 
10.1 - O contratante poderá modificar o projeto ou as suas especificações para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos, com alteração ou não do valor contratual, 
observado o disposto no inciso I do art. 124 e art. e 136, ambos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
10.2 - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária, conforme o art. 134 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 12 
(doze) meses a partir da data de sua assinatura, obedecendo às datas informadas no 
edital de licitação e seus anexos, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº. 
14.133/21, devendo o município realizar os apostilamentos que se fizerem necessários ao 
presente contrato. 
 
11.1 - Os prazos de cumprimento das etapas de execução dos serviços são aqueles 
constantes do Termo de Referência. 
 
11.2 - O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:  

 
12.1 - A execução dos serviços deverá ocorrer de forma planejada e sequencial, no prazo 
máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Serviço pela contratada, observando as seguintes etapas estimadas: 
 
12.2 - Inicialmente, no prazo de até 05 (cinco) dias, deverá ser realizado o planejamento 
operacional, incluindo vistoria técnica do veículo, levantamento de dimensões e 
características estruturais, definição da rota logística e providências para obtenção das 
autorizações necessárias. 
 
12.2 - O cronograma poderá sofrer ajustes mediante justificativa técnica e anuência da 
Administração, desde que não comprometa a eficiência da execução e o interesse 
público, nos termos da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A 
execução do objeto dar-se-á sob o regime de empreitada por preço global, 
considerando tratar-se de solução integrada e indivisível, composta por transporte, 
hospedagem, alimentação, seguro viagem e organização logística, cuja fragmentação 
poderia comprometer a eficiência operacional e a adequada responsabilização contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São obrigações 
da CONTRATADA além das previstas no Contrato Administrativo e no edital: 
 
14.1 - realizar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de 
Referência e na Proposta;  
 
14.2 - tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 
consequência da execução dos trabalhos; 
 
14.3 - responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus 
empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas 
adotadas; 
 
14.4 - apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo aos serviços nas 
datas devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta 
de apresentação; 
 
14.5 - atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 
 
14.6 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e 
responsabilidade, as obras e/ou serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo 
determinado pela Fiscalização; 
 
14.7 - responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
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previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material 
e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu término: 
 
14.7.1 - em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, 
decorrentes da execução do presente Contrato, com a inclusão do Município ou de 
entidade da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o 
CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, 
que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 
insuficiência; 
 
14.7.2 - no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da 
execução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou 
solidária do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante 
dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção 
em caso de insuficiência; 
 
14.7.3 - as retenções previstas nas sub cláusulas 16.7.1 e 16.7.2 poderão ser realizadas 
tão logo tenha ciência o Município ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista 
ou de débitos tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 
respectivas obrigações caso o Município ou entidade da Administração Pública indireta 
sejam compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma 
hipótese, ressarcimento à CONTRATADA; 
 
14.7.4 - eventuais retenções previstas nas sub cláusulas 16.7.1 e 16.7.2 somente serão 
liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada. 
 
14.8 – responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados 
e dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e 
demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo responsável pela fiscalização da 
execução do contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos 
materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis; 
 
14.9 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo 
prazo de execução contratual; 
 
14.10 - responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 
registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o 
CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida; 
 
14.11 - responsabilizar-se pelo regular transporte do veículo perante entidades e órgãos 
públicos até a cidade Periquito; 
 
14.12 - cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
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14.13 - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do 
contrato; 
 
14.14 - se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
 
14.15 - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de 
notificações e intimações; 
 
14.16 - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às 
pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras, observadas as exigências constantes no ordenamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: São obrigações 
do CONTRATANTE além das descritas no Contrato Administrativo e no edital de licitação, 
as seguintes: 
 
15.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o edital de concorrência e seus anexos. 
 
15.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
15.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas. 
 
15.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas. 
 
15.5 - Rejeitar, no todo ou em parte os serviços, quando em desacordo com as 
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na 
proposta comercial do Contratado. 
 
15.6 - Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
15.7 - Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
15.8 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 
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15.9 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Contratado. 
 
15.10 - Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares. 
 
15.11 - Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários 
por meio dos documentos pertinentes. 
 
15.12 - Analisar e aprovar o Termo de Referência detalhado para os serviços propostos e 
respectivas metodologias de execução, respeitando os prazos parcial e final para 
execução dos serviços.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: O 
recebimento do objeto do presente contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará 
mediante a avaliação de servidor designado pelo Prefeito Municipal, que constatarão se 
os serviços entregues atendem a todas as especificações contidas no Termo de 
Referência. 
 
16.1 - O objeto do presente contrato será recebido em parcela única após a conclusão 
dos serviçis e atetado pela Administração. 
 
16.2 - Os serviços executados em desacordo com a especificação do Edital e seus 
Anexos e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão (ou servidor) responsável 
pela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e 
determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No 
que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) 
dias, para ratificação  
 
16.3 - Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá reexecutar os 
serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a 
contar os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data 
da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no 
prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução 
às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
16.4 - O objeto do presente Contrato será recebido: 
 
16.4.1 - provisoriamente, na forma do Decreto Municipal N°:001, de 03 de janeiro de 
2024, mediante apresentação da quitação do ISS, do comprovante de recolhimento do 
FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 
negativo válida e declaração de regularidade trabalhista. 
 
16.4.2 - definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita 
adequação do objeto aos termos contratuais, na forma do Decreto Municipal N°:001, de 
03 de janeiro de 2024. 
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16.5 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra e/ou serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execução 
do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO: Os motivos de 
força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e 
o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento 
protocolado.  
 
17.1 - Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não 
comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força 
maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES: Conforme art. 155 da Lei 
Federal 14.133/2021, o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações:  
 
18.1 - der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
18.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
18.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
18.4 - deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
 
18.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
18.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
18.7 - ensejar o retardamento da execução dos serviços do objeto do contrato sem motivo 
justificado; 
 
18.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
18.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
18.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
18.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
18.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Em razão das condutas previstas no art. 155 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, o Município de Periquito poderá, garantida a prévia defesa, 
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sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
19.1 - advertência;  
 
19.2 - multa; 
 
19.3 - impedimento de licitar e contratar e 
 
19.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
19.5 - A aplicação da sanção prevista na subcláusula "19.2" observará os seguintes 
parâmetros:  
 
19.5.1 - moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias úteis; 
 
19.5.2 - moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
 
19.5.3 - Multa compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
 
19.6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
19.7 - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação 
de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, observadas as demais formalidades legais. 
 
19.8 - As sanções previstas nas subcláusulas “19.1”, “19.3” e “19.4” poderão ser aplicadas 
juntamente com aquela prevista na subcláusula “19.2”, e não excluem a possibilidade de 
extinção unilateral do Contrato. 
 
19.9 - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 
 
19.10 - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 
formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os 
pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova de sua relevação por ato da Administração. 
 
19.11 - A aplicação das sanções previstas nas subcláusulas "19.2 a 19.4" não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
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19.12 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
19.12.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
19.12.1 - as peculiaridades do caso concreto; 
19.12.1 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.12.1 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
19.12.1 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
19.13 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato Administrativo ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade licitante. 
 
19.14 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 
19.15 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
19.16 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
19.17 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
19.18 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
19.19 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão  estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
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CLÁUSULA VISÉGIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários à 
execução dos serviços ora contratados correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA FONTE 

 
 

 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO: Conforme o art. 137 da Lei Federal nº. 
14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as seguintes situações:  
 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas do edital ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato;  
 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado;  
 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato;  
 
VI - atraso na obtenção da licença, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  
 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante;  
 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz.  
 
21.1 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
 
I - supressão, por parte da Administração dos serviços que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021;  
 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses;  
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III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  
 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos;  
 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução dos serviços, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental.  
 
21.2 - As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV da sub cláusula 
23.1 observarão as seguintes disposições: 
 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
21.3 - A extinção do contrato poderá ser:  
 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
21.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 
e reduzidas a termo no respectivo processo.  
 
21.5 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
 
I - devolução da garantia;  
 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
 
III - pagamento do custo da desmobilização.  
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23.6 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133,2021, as seguintes 
consequências:  
 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração;  
 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  
 
III - execução da garantia contratual para:  
 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;  
 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível. 
 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas.  
 
21.7 - A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II da sub cláusula 21.6 ficará a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade ao serviço por execução direta ou 
indireta.  
 
21.8 - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
21.9 - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no 
local e no estado em que a sua execução se encontrar. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO: A CONTRATADA não 
poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 
 
22.1 - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por 
todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da 
subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
 
23.1. Aplica-se ao presente contrato a Constituição Federal e a Lei Federal nº. 14.133/21. 
 
23.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – EFICÁCIA E PUBLICIDADE 
 
24.1. O presente contrato só terá eficácia depois de aprovado pela autoridade competente 
e após a publicação de seu extrato no órgão oficial. 
 
24.2. Incumbirá ao Município de Periquito providenciar divulgar o presente instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. O mesmo procedimento será 
adotado para eventual termo aditivo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o Foro da CONTRATANTE 
(Governador Valadares, Estado de Minas Gerais) para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam. 
 
Prefeitura Municipal de Periquito - MG,....... de .......................... de 2026 
 
 

_______________________________ 
JOSÉ DE OLIVEIRA FLOR 
Prefeito - CONTRATANTE 

___________________________ 
CONTRATADO 

REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _______________________  Nome: ________________________ 
 
CPF:__________________________  CPF:__________________________ 
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